
 
TERMO DE CONTRATO Nº 055/SIURB/22 

PROCESSO: 6022.2022/0000691-1  

PREGÃO ELETRONICO Nº 003/22/SIURB 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDITIVA, 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE CABINE SECUNDÁRIA (CABINE DE 
BARRAMENTOS) E GRUPO DE GERADORES (ENERGIA ELÉTRICA DE 
EMERGÊNCIA), COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, COMPONENTES, 
PARTES, PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA A SEDE (EDIFÍCIO VARICRED II) 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS 
LOCALIZADA NA RUA XV DE NOVEMBRO Nº 165 - CENTRO - SÃO 
PAULO-SP, CONFORME ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NAS 
DESCRIÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS 

CONTRATADA: EFL SILVA MANUTENÇÃO DE NO-BREAK E GERADORES - ME  

VALOR DO CONTRATO: R$ 26.400,00 (VINTE E SEIS MIL E QUATROCENTOS REAIS) 

DOTAÇÃO A SER ONERADA: 22.10.15.122.3024.2.100.33903900.00 

NOTA DE EMPENHO: 41213/2022 

Pelo presente termo, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

SÃO PAULO, neste ato representada pelo Senhor Secretário Adjunto da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras, Sr EDUARDO OLIVATTO adiante 

designada simplesmente PREFEITURA e, de outro, a empresa EFL SILVA 

MANUTENÇÃO DE NO-BREAK E GERADORES - ME sediada à Rua Diogo Ortiz, 594, 

Lapa, São Paulo – SP, CEP: 05077-100 inscrita no CNPJ sob o nº 24.798.024/0001-04, 

neste ato representada pelo  Senhora ERIKA FERREIRA LIMA SILVA, RG nº 32.318.699-

3, CPF nº 267.957.198-39, adiante designada simplesmente CONTRATADA, de acordo 

com despacho autorizatório exarado pelo Sr. Chefe de Gabinete da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS - SIURB, em DOC SEI. 062681070 

do processo administrativo nº 6022.2022/0000691-1 publicado no Diário Oficial da 

Cidade de São Paulo de 06/05/2022, resolvem as partes celebrar o presente Contrato, 

que se regerá pelas disposições da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, Lei Municipal nº. 13.278, de 07 de janeiro de 2002, Decreto Municipal nº. 



 
44.279, de 24 de dezembro de 2.003, Decreto Municipal nº. 48.184 de 13 de março de 

2007, Decreto Municipal nº 50.977, de 06 de novembro de 2009, Portaria nº 

24/SIURB.G/2020, publicada no DOC de 10/09/2020 e pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1 O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREDITIVA, PREVENTIVA E CORRETIVA DE CABINE 
SECUNDÁRIA (CABINE DE BARRAMENTOS) E GRUPO DE GERADORES 
(ENERGIA ELÉTRICA DE EMERGÊNCIA), COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, COMPONENTES, PARTES, PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA A 
SEDE (EDIFÍCIO VARICRED II) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS LOCALIZADA NA RUA XV DE 
NOVEMBRO Nº 165 - CENTRO - SÃO PAULO-SP, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NAS DESCRIÇÕES E CONDIÇÕES 
CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO II. 

 
 

1.1 Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de 
serviço constantes do Termo de Referência – Anexo II, parte integrante 
deste edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.2 Os serviços serão prestados na sede da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras, localizada na Rua XV de Novembro, 165 – 
Centro – São Paulo – SP. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA -DO PRAZO CONTRATUAL 

3.1 O prazo de execução do contrato terá duração de 12 (doze) meses, 
contados a partir da ordem de início, podendo ser prorrogado por 
idênticos períodos e nas mesmas condições, desde que haja concordância 
das partes, observado o prazo limite constante do art. 57, inciso II da Lei 
Federal 8.666/93. 

3.1.1 Caso a Contratada não tenha interesse na prorrogação do ajuste deverá 
comunicar este fato por escrito à Contratante, com antecedência mínima 
de 90 (noventa) dias da data de término do prazo contratual, sob pena de 
incidência de penalidade contratual. 



 
3.1.2 Na ausência de expressa oposição, e observadas as exigências contidas nos 

incisos I e II do artigo 46 do Decreto Municipal 44.279/2003, o ajuste será 
prorrogado, mediante despacho da autoridade competente. 

3.1.3 A não prorrogação do prazo de vigência contratual, por conveniência da 
Administração, não gerará à Contratada o direito a qualquer espécie de 
indenização. 

3.1.4 Não obstante o prazo estipulado no subitem 3.1, a vigência contratual nos 
exercícios subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à 
condição resolutiva, consubstanciada na existência de recursos aprovados 
nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 
respectivas despesas. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 

4.1 O valor total estimado da presente contratação para o período de doze 
meses é de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais). 

4.1.1 O valor anual estimado da presente contratação é de R$ 26.400,00 (vinte e 
seis mil e quatrocentos reais). 

4.2 Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão 
inclusos no preço, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, 
previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade com o 
estatuído no Edital e seus Anexos, constituindo a única remuneração 
devida pela CONTRATANTE à CONTRATADA. 

4.3 Para fazer frente às despesas do Contrato, foi emitida a nota de empenho 
nº 41213/2022, no valor de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos 
reais), onerando a dotação orçamentária nº 
22.10.15.122.3024.2.100.33903900.00 do orçamento vigente, respeitado o 
princípio da anualidade orçamentária, devendo as despesas do exercício 
subsequente onerar as dotações do orçamento próprio. 

4.4 Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual 
que terá como termo inicial a data de apresentação da proposta, nos 
termos previstos no Decreto Municipal nº 48.971/07, desde que não 
ultrapasse o valor praticado no mercado. 

4.4.1 Será utilizado o Índice de Preços ao Consumidor – IPC, apurado pela 
Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, conforme estabelecido 
na Portaria SF/389/2017.  

4.4.1.1 Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele 
acordado na cláusula 4.4.1 não geram, por si só, direito ao reequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato. 

4.4.2 Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano. 



 
4.5 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 

05 de janeiro de 2012, quando houver atraso no pagamento dos valores 
devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a necessidade de se 
apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no 
pagamento, nos termos legais. 

4.6 As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de 
acordo com a legislação vigente e exigirão detida análise econômica para 
avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

4.7 Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, 
atualização ou compensação financeira desde que sobrevenham normas 
federais e/ou municipais que as autorizem.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1.  A contratada deverá apresentar um profissional qualificado e habilitado, 
um Eng°. Eletricista devidamente registrado no Conselho Regional de 
Engenharia (CREA) que deverá acompanhar as manutenções preventivas e 
corretivas na sede da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e 
Obras. 

5.2.  A contratada deverá fornecer uma única Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART), devidamente preenchida e recolhida à custa, referente ao 
período do Contrato e entregar a Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Obras. 

5.3.  Não transmitir, direta ou indiretamente, a quem quer que seja, durante a 
validade deste Contrato e após o seu término, qualquer informação ou 
conhecimento técnico, administrativo, comercial ou social referente a 
organização interna, aos clientes e a qualquer outro assunto de natureza 
confidencial que guarde qualquer forma de relação com a CONTRATANTE, 
bem como manter em absoluta confidencialidade os referidos 
conhecimentos e informações; desde que a CONTRANTANTE informe a 
CONTRATADA previamente de maneira especificada quais informações 
devem ser tratadas como confidenciais, desde que esta informe aquela 
previamente de maneira especificada quais informações devem ser 
tratadas como confidenciais. 

5.4.  Atender pontualmente a todos as disposições legais aplicáveis aos serviços 
objeto do presente Contrato seja elas de natureza federal, estadual ou 
municipal, inclusive no que se refere ao recolhimento dos encargos das leis 
trabalhistas, fiscais e da previdência social e encargos previstos na 
legislação civil e criminal. A CONTRATADA indenizará e manterá a 
CONTRATANTE livre de quaisquer reclamações ou responsabilidades 



 
porventura impostas à CONTRATANTE do não cumprimento, pela 
CONTRATADA, das disposições legais acima citadas. 

5.5.  A Contratada será responsável pelo abastecimento de combustível (óleo 
diesel) nos grupos geradores instalados na sede da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Obras. Para tanto, será permitida para este item a 
subcontratação de empresa especializada TRR – Transportador- 
Revendedor- Retalhista, regulamentada e autorizada pela Agência Nacional 
de Petróleo – 

5.6.  ANP, de acordo com a Resolução ANP n° 34 de 01/11/2007 – DOU 
05/11/2007 (Pessoa Jurídica autorizada pela ANP ao exercício da atividade 
de transporte e revenda retalhista de combustíveis). 

5.7.  A contratada deverá retirar imediatamente da sede da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura o óleo usado – lubrificante - quando de suas 
substituições e destinar adequadamente em local apropriado. 

5.8.  Em função dos prazos de validade, a Contratada deverá realizar a 
renovação dos Certificados de Aprovação (CA) ou fornecimento e 
substituição de todos os EPC’s e EPI’s, necessários para a prestação dos 
serviços, de acordo com as normas técnicas e regulamentadora, observada 
a legislação trabalhista em vigor. 

5.9.  Não utilizar o nome da CONTRATANTE para qualquer finalidade, tais como 
compras e compromisso, sem que esteja prévia e devidamente autorizada, 
por escrito, a fazê-lo. 

5.10.  Seguir e cumprir as normas de verificação e ajuste estabelecidas pelo 
fabricante, proporcionando um bom funcionamento do equipamento da 
CONTRATANTE. 

5.11.  A contratada deverá comparecer na MANUTENÇÃO CORRETIVA TANTAS 
VISITAS QUANTAS FOREM NECESSÁRIAS PARA ATENDIMENTO, NO PRAZO 
DE ATÉ 02 (DUAS) HORAS, COLOCANDO O EQUIPAMENTO EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO 

5.12.  Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação apresentadas por ocasião do procedimento licitatório. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

Além das obrigações resultantes da observância da legislação vigente, o Contratante 

responsabiliza-se por: 



 
6.1. A Contratante deverá assegurar à CONTRATADA, condições para o regular 

cumprimento das obrigações desta última, inclusive realizando o 
pagamento pelos serviços prestados na forma do ajustado entre as partes. 

6.2. A CONTRATANTE manterá um livro de ocorrência na sede, no qual o 
servidor da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras, 
responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços deverá fazer 
anotações das ocorrências emergenciais e providências adotadas. 

6.3. A CONTRATANTE deverá avisar através de memorando enviado 
imediatamente à CONTRATADA, quando da ocorrência de qualquer 
descumprimento de obrigações pela CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 
 
7.1 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega 

de cada nota fiscal ou nota fiscal fatura. 

7.1.1 Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por 
parte da contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se 
a sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 

7.1.2 Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa 
exclusiva da Administração, a Contratada terá direito à aplicação de 
compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05/01/2012. 

7.1.3 Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o item acima, 
o valor do principal devido será reajustado utilizando-se o índice oficial de 
remuneração básica da caderneta de poupança e de juros simples no 
mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança para 
fins de compensação da mora (TR + 0,5% “pro-rata tempore”), observando-
se, para tanto, o período correspondente à data prevista para o pagamento 
e aquela data em que o pagamento efetivamente ocorreu. 

7.1.4 O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento a 
ser formalizado pela Contratada. 

7.2 Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos 
serviços, mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou 
nota(s) fiscal(is)/fatura, bem como de cópia reprográfica da nota de 
empenho, acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN – 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza do mês de competência, 
descontados os eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes 
de multas. 

7.2.1 No caso de prestadores de serviço com sede ou domicilio fora do Município 
de São Paulo, deverá ser apresentada prova de inscrição no CPOM – 
Cadastro de Empresas Fora do Município, da Secretaria Municipal de 



 
Finanças, nos termos dos artigos 9º-A E 9º-B da Lei Municipal nº 
13.701/2003, com redação da Lei Municipal nº 14.042/05 e artigo 68 do 
Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, 
aprovado pelo Decreto Municipal nº 50.896/09. 

7.2.2 Não sendo apresentado o cadastro mencionado no subitem anterior, o 
valor do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, incidente 
sobre a prestação de serviços objeto do presente, será retido na fonte por 
ocasião de cada pagamento, consoante determina o artigo 9º-A e seus 
parágrafos 1º e 2º, da Lei Municipal nº 13.701/2003, acrescentados pela 
Lei Municipal nº 14.042/05, e na conformidade do Regulamento do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto 
Municipal nº 50.896/09 e da Portaria SF nº 101/05, com as alterações da 
Portaria SF nº 118/05. 

7.3 Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de 
empenho, cópia(s) da(s) mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais 
documentos. 

7.4 A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os 
documentos a seguir discriminados, para verificação de sua regularidade 
fiscal perante os órgãos competentes: 

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
F.G.T.S., fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e as 
de Terceiros – CND – ou outra equivalente na forma da lei;  

c) Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São 
Paulo; 

d) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada; 

f) Folha de Medição dos Serviços; 

g) Relação atualizada dos empregados vinculados à execução contratual; 

h) Folha de frequência dos empregados vinculados à execução contratual; 

i) Folha de pagamento dos empregados vinculados à execução do contrato; 

j) Cópia do Protocolo de envio de arquivos, emitido pela conectividade social 
(GFIP/SEFIP); 

k) Cópia da Relação dos Trabalhadores constantes do arquivo SEFIP do mês 
anterior ao pedido de pagamento; 

l) Cópia da Guia quitada do INSS (GPS), correspondente ao mês da última 
fatura vencida; 



 
m) Cópia da Guia quitada do FGTS (GRF), correspondente ao mês da última 

fatura vencida. 

7.4.1 Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito 
de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os 
débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

7.5 Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente 
devidas em função da legislação tributária. 

7.6 A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista 
no subitem 7.4.3, não impede o pagamento, porém será objeto de 
aplicação de penalidade ou rescisão contratual, conforme o caso. 

7.7 O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO 
BRASIL S/A, conforme estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado 
no DOC do dia 22 de janeiro de 2010. 

7.8 Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de 
Finanças, quanto às normas referentes ao pagamento de fornecedores.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DO CONTRATO E DA RESCISÃO 
 
8.1 O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal 8.666/93 

combinada com a Lei Municipal 13.278/2002, Decreto Municipal 
44.279/2003 e demais normas complementares aplicáveis à espécie. 

8.2 O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei 
Federal 8.666/93. 

8.3 A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo 
do percentual de 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado 
do contrato, nos termos deste. 

8.4 Dar-se-á a rescisão do contrato em qualquer dos motivos especificados no 
artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/93, bem assim o referido no parágrafo 
único do artigo 29 da Lei Municipal n° 13.278/2002, independentemente 
da notificação ou interpelação judicial.  

8.4.1 Em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I da Lei 
8.666/93 ficam reconhecidos os direitos da Administração especificados no 
mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
9.1 A execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência, Anexo 

II do Edital da licitação que precedeu este ajuste, e dele faz parte 
integrante para todos os fins. 



 
9.2 A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo 

responsável pela fiscalização, pela CONTRATANTE, atestado esse que 
deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento conforme 
Cláusula Sétima. 

9.2.1 A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 
54.873/14. 

9.3 O objeto contratual será recebido consoante às disposições do artigo 73, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas municipais pertinentes.  

9.4 O objeto contratual será recebido mensalmente mediante relatório de 
medição dos serviços executados no mês, emitido pela Contratada, sendo 
tal relatório submetido à fiscalização da Contratante, que, após 
conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado 
esse que deverá ser acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem 
como da cópia reprográfica da nota de empenho, para fins de pagamento. 

9.5 Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo será descontado da 
importância mensal devida à Contratada, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 
contraditório e ampla defesa.  

9.5.1 O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a 
responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade ou 
qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as especificações 
estabelecidas no Anexo I, verificadas posteriormente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1     Pelo descumprimento das obrigações assumidas a Contratada estará sujeita 

às penalidades previstas no Capítulo IV, Seção II, Lei Federal nº 8666/93 e 

alterações posteriores, Lei Municipal nº. 13.278/02, Decreto Municipal nº 

44.279/03 e Portaria nº. 24/SIURB-G/2020 publicada no DOC de 10/09/2020, 

estando sujeita ainda às seguintes multas, cujo cálculo tomará por base o 

valor do contrato reajustado nas mesmas bases do ajuste: 

10.1.1      Advertência; 

10.1.2      Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato por dia de 

atraso no início das obras e / ou serviços, até o limite de 20 (vinte) 

dias corridos, sob pena de rescisão contratual;  

10.1.3     Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por sua 

inexecução total; 



 
10.1.3.1  A inexecução total do contrato poderá ensejar sua 

rescisão nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº. 

8666/93 atualizada, podendo a empresa ser suspensa 

para licitar, impedida de contratar com a 

Administração Pública pelo período de até 05 (cinco) 

anos, e ainda, se for o caso, ser declarada inidônea.    

10.1.4    Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo contratual 

por sua inexecução parcial; 

10.1.4.1   A inexecução parcial do contrato poderá ensejar sua 

rescisão nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº. 

8666/93 atualizada, podendo a empresa ser suspensa 

para licitar, impedida de contratar com a 

Administração Publica pelo período de até 05 (cinco) 

anos, e ainda, ser for o caso, ser declarada inidônea. 

10.1.5    Multa de 1% (um por cento) do valor contratual para cada subitem 

não cumprido da Clausula quinta do Contrato; 

10.1.6.    Multa pelo descumprimento de cláusula contratual: 2,5% (dois 

vírgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato; 

10.2     As multas eventualmente aplicadas serão irreversíveis, mesmo que os atos ou 

fatos que as originaram sejam reparados. 

10.3     As multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente 

moratório, e consequentemente o pagamento não exime a CONTRATADA da 

reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato tenha 

acarretado. 

10.4     A abstenção por parte da SIURB, do uso de quaisquer das faculdades contidas 

no instrumento contratual e neste Edital, não importa em renúncia ao seu 

exercício. 

10.5     A aplicação de qualquer penalidade prevista neste Edital não exclui a 

possibilidade de aplicação das demais, bem como das penalidades previstas 

na Lei n.º 8.666/93 e suas alterações e na Lei Municipal n.º 13.278/02, 

regulamentada pelo Decreto Municipal nº 44.279/03, no que couber. 



 
10.6     Os atrasos injustificados superiores a 30 (trinta) dias corridos serão 

obrigatoriamente considerados como inexecução total do instrumento. 

10.7     O valor da multa será atualizado monetariamente, nos termos da Lei 

10.734/89, Decreto 31.503/92, e alterações subsequentes.          

10.8     As importâncias relativas às multas serão descontadas do primeiro 

pagamento a que tiver direito a Contratada, desde que obedecido o devido 

processo legal, nos termos do artigo 54 e seguintes do Decreto 44.279/03. 

10.9     Caso o valor da multa seja superior ao da garantia prestada, além de sua 

perda, responderá a CONTRATADA pela diferença apurada. 

10.10    A Contratada estará sujeita, ainda, às sanções penais previstas na Lei 

14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA 
 
11.1 Para execução deste contrato, será prestada garantia no valor de R$ 

1.320,00 (mil e trezentos e vinte reais), correspondente ao importe de 5% 
(cinco inteiros por cento) do valor total do contrato, sob a modalidade 
SEGURO GARANTIA, nos termos do artigo 56, § 1°, incisos I, II e III da Lei 
Federal n° 8.666/93, observado o quanto disposto na Portaria SF nº 
122/2009. 

11.1.1 Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua 
vigência prorrogada, a contratada será convocada a reforçar a garantia, no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis, de forma a que corresponda sempre a 
mesma percentagem estabelecida. 

11.1.1.1 O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da 
penalidade estabelecida na cláusula 10.2 deste contrato.  

11.1.2 A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer 
débitos decorrentes da execução do contrato, inclusive nos termos da 
Orientação Normativa 2/12 – PGM, e/ou de multas aplicadas à empresa 
contratada. 

11.1.3 A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de 
Recebimento Definitivo dos serviços, mediante requerimento da 
Contratada, que deverá vir acompanhado de comprovação, 
contemporânea, da inexistência de ações distribuídas na Justiça do 
Trabalho que possam implicar na responsabilidade subsidiária do ente 
público, condicionante de sua liberação, nos termos da Orientação 
Normativa 2/12 – PGM. 



 
11.1.4 A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, 

respeitadas as modalidades referidas no artigo 56, §1º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1 Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de 

qualquer das cláusulas deste contrato poderá ser entendida como 
aceitação, novação ou precedente. 

12.2 Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, 
concernentes ao cumprimento do presente contrato, serão dirigidos aos 
seguintes endereços: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS: Rua XV 
de Novembro, 165, Centro, São Paulo/SP 

EFL SILVA MANUTENÇÃO DE NO-BREAK E GERADORES - ME: Rua Diogo 
Ortiz, 594, Lapa, São Paulo/SP 

12.3 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em 
face da superveniência de normas federais e/ou municipais que as 
autorizem. 

12.4 Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato 
indica que tem pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem 
como de todas as condições gerais e peculiares de seu objeto, não 
podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como 
elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto. 

12.5 A Administração reserva-se o direito de executar através de outras 
contratadas, nos mesmos locais, serviços distintos dos abrangidos na 
presente contratação. 

12.6 A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração 
nos dados cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, 
durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

12.7 No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os 
documentos exigidos pelo item 15.5 do edital. 

12.8 Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos 
legais, o edital da licitação que deu origem à contratação, com seus 
Anexos, Proposta da contratada e a ata da sessão pública do pregão em 
DOC SEI. 062462710 e 062463249 do processo administrativo nº 
6022.2022/0000691-1. 



 
12.9 O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão 

obedecerão a Lei Municipal n° 13.278/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e 
demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos serviços e 
especialmente aos casos omissos.  

12.10 Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de 
qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 
forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 
colaboradores ajam da mesma forma. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
13.1 Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento 

judicial oriundo deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, 
por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser.  

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente 
termo de contrato, em 03 (três) vias de igual teor, o qual depois de lido e achado 
conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes e duas testemunhas 
presentes ao ato. 

São Paulo,     de       de      2022. 

 

___________________________________________________ 
P R E F E I T U R A 

EDUARDO OLIVATTO 
CHEFE DE GABINETE 

SIURB 
 
 

          
C O N T R A T A D A 

EFL SILVA MANUTENÇÃO DE NO-BREAK E GERADORES - ME 
ERIKA FERREIRA LIMA SILVA  

DIRETORA 
 
TESTEMUNHAS: 

 

_______________________                                                     _______________________ 



 
 


